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Justiça estatal e justiça tradicional
na Guiné-Bissau
Sara Guerreiro1

O presente artigo aborda o sistema de justiça na Guiné-Bissau
considerando o seu pluralismo jurídico, isto é, não se limita a
abordar o sistema estatal ou formal de justiça, mas também a
justiça tradicional, em particular na sua relação com aquele
sistema. O artigo fornece um panorama do sistema de justiça
estatal, descrevendo – em concreto – a organização judiciária
guineense, e dá conta das suas principais fragilidades e aspe-
tos a melhorar. O artigo aborda ainda a justiça tradicional,
com uma referência ao elenco de autoridades tradicionais
descritas em estudos sobre a matéria. O artigo compara os
dois sistemas de justiça, enunciando as vantagens e desvanta-
gens da justiça tradicional comparativamente à justiça estatal.
O artigo descreve modelos de relação possíveis entre os dois
sistemas de justiça, oferecendo exemplos concretos da respe-
tiva concretização na legislação guineense. Finalmente, sugere
a introdução de modelos de colaboração e, eventualmente, de
incorporação da justiça tradicional pelo Estado, estabelecendo
um conjunto de pressupostos a considerar obrigatoriamente e
previamente à sua institucionalização. Finalmente, aborda os
temas da justiça restaurativa e modelos de mediação e conci-
liação como temas de interesse para a reforma do sistema de
justiça na Guiné-Bissau.
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Resumo



Justisa di stadu ku justisa tradisional
na Guine-Bisau2

Sara Guerreiro

2 Nota de edição: A ortografia do kriol segue o modelo proposto por Scantamburlo (2002) na
obra Dicionário do Guineense. Dicionário Guineense-Português, Disionariu Guinensi-Purtuguis,
2º volume, editado em Bissau pelas Edições FASPEBI, e na tese de doutoramento de Scan-
tamburlo (2013), O Léxico do Crioulo Guineense e as suas Relações com o Português: o Ensino
Bilingue Português-Crioulo Guineense, Lisboa, Faculdade de Ciências Sociais e Humanas,
Universidade Nova de Lisboa (mimeografado).

Es artigu ta papia di sistema di justisa na Guine-Bisau na
manera di konsidera si pluralismo jurídico, i ka na limita na
papia di sistema di stadu o di sistema formal di justisa, ma
artigu na papia tambe di justisa tradisional. I ta da un vizon
alargadu sobri di sistema di justisa di stadu, i ta konta kal ki
organizason judisiariu guinensi, si frajilidadi ku kal kusas ku
pudi mindjoriadu. Na parti di justisa tradisional i ta konta kal
djintis ku ta fasi parti di otoridadi tradisional ku rifiridu dja
na utrus studu. Artigu ta fasi komparason kritiku entri e dus
sistema di justisa, i ta konta kal ku vantajen ku disvantajen di
justisa tradisional ora ki komparadu ku justisa di stadu.
Artigu ta aprezenta modelu di relason entre e dus sistema di
justisa ku izemplu konkretu di lejislason guinensi. Na fin, i ta
pruposta mudelu di kolaborason ku na asorbi justisa
tradisional na stadu, si kontra sertus ideia na konsideradu na
si institusionalizason. Pa kabanta, artigu ta papia di justisa
restaurativu ku mudelu de mediason ku rikonsiliason suma
temas di nteres pa reforma di sistema di justisa di Guine-
Bisau.

Nomi-tchabi Guine-Bisau; justisa di stadu; justisa tradisional; pluralismu;

diritu di pekadur; mediason; konsiliason.
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Introdução

Entre outubro de 2008 e julho de 2011 , trabalhei e vivi na Guiné-Bissau. Os laços

pessoais e profissionais com o país permaneceram e, em 2017, regressei a Bissau

para uma curta missão. Durante os anos em que vivi na Guiné-Bissau, tive o pri-

vilégio de trabalhar em áreas-chave para o desenvolvimento do país, ao nível jurídi-

co e social. Durante três anos letivos trabalhei na Faculdade de Direito de Bissau,

como docente, e fui coordenadora do “Estudo sobre o Acesso à Justiça na Guiné-

Bissau: Regiões de Cacheu, Oio e Sector Autónomo de Bissau”3 (Estudo sobre o

Acesso à Justiça) (Guerreiro et al., 2011), ao serviço do Programa das Nações Unidas

para o Desenvolvimento (PNUD). Colaborei ativamente numa investigação sobre

costumes (ou Direito Consuetudinário) para seis grupos étnicos na Guiné-Bissau,

bem como os respetivos mecanismos de resolução de conflitos, levada a cabo pela

Faculdade de Direito de Bissau, em parceria com o Instituto Nacional de Estudos e

Pesquisa (INEP) (doravante denominada Projeto de Recolha do Direito Consuetu-

dinário) (Bastos et al., 2011). Em 2017, regressei a Bissau para abordar o tema da

justiça de transição e apoiar o processo de reconciliação e diálogo promovido pela

Comissão para Organização da Conferência Nacional “Caminhos para Paz e Desen-

volvimento” e apoiado pelo Escritório Integrado das Nações Unidas para a Consoli-

dação da Paz (UNIOGBIS).

Da minha experiência profissional e pessoal retiro um conjunto de lições apren-

didas e uma vontade de contribuir para a melhoria do sistema de justiça na Guiné-

Bissau. Por isso mesmo, aceitei o desafio proposto pela chamada para artigos da re-

vista Sintidus e decidi escrever sobre o tema da justiça, em concreto sobre a justiça

estatal e tradicional.

O presente artigo foi escrito tendo como fontes principais os dois estudos

suprarreferidos, nos quais participei ativamente, como descrito4. Ambos os estudos

foram elaborados com recurso a metodologias científicas aí descritas com porme-

nor. Ainda assim, o “Estudo sobre o Acesso à Justiça” foi a principal fonte de infor-

mação do presente artigo e vale a pena referir os métodos de recolha de informação

utilizados. Este estudo teve uma duração total de seis meses e decorreu entre no-

vembro de 2010 e abril de 2011 . A análise teve por base a revisão de documentação e

3 Sara Guerreiro (coordenadora), Abraham Lincoln, Braima N’Dami, Cleunismar Silva,
Felizberto Semedo, Hélder Pires, Estudo sobre o Acesso à Justiça na Guiné-Bissau: Regiões
de Cacheu e Oio e Sector Autónomo de Bissau, Programa das Nações Unidas para o Desen-
volvimento (PNUD) Guiné-Bissau (revisão técnica de Ana Graça), abril 2011 (disponível em:
https://www.cmjplop.org/pt-PT/Estados-Membros/Guine-Bissau/Documentos-e-legislacao.a-
spx).
4 O conteúdo do presente artigo é da exclusiva responsabilidade da autora e não reflete a
visão das instituições nele citadas.
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estudos anteriormente realizados e implicou 29 visitas de trabalho de campo às re-

giões Cacheu e Oio, incluindo visitas preparatórias com reuniões gerais de primei-

ros contactos, trabalho de campo (em regra, durante dois ou três dias) e visitas de

validação. Em Bissau, o esquema de trabalho foi diferente, tendo como prioridade ir

ao encontro das principais estruturas estatais de justiça, das mais ativas organi-

zações não governamentais (ONGs) e associações de base no campo da proteção dos

direitos humanos e acesso à justiça. O trabalho de campo incluiu entrevistas às se-

guintes entidades: (i) autoridades tradicionais de justiça; (ii) representantes das

principais autoridades estatais de justiça existentes nas zonas selecionadas (tribu-

nais, Procurador-Geral da República, delegacias do Ministério Público, autoridades

policiais e Bastonário da Ordem dos Advogados); (iii) autoridades locais (governa-

dores de região e administradores de sector), que desempenharam um papel central

na facilitação de contactos com todas as entidades, organizações e população; (iv)

ONGs e associações de base de proteção dos direitos humanos e promoção do aces-

so à justiça, especialmente das que representam grupos vulneráveis; e (v) população

(através de entrevistas em regime de anonimato), incluindo grupos que inicialmente

foram identificados como potencialmente vulneráveis, tais como mulheres, crianças,

refugiados (entrevistas realizadas em contexto de djumbai), deficientes (através da

associação que os representa) e detidos (através de visitas às primeira e segunda

esquadras) (Guerreiro et al., 2011 , pp. 3-4).

O artigo cruza a informação contida nos dois estudos, mas vai além da mesma,

aprofundando o tema das relações entre justiça estatal e tradicional com base em

modelos descritos na literatura internacional e apresentando sugestões pragmáticas

de próximos passos no contexto da reforma do sistema de justiça. Este artigo aborda

ainda o tema da justiça restaurativa e o da mediação e conciliação como temas de

interesse para a discussão sobre a reforma do sistema de justiça. Não se deseja, com

o presente artigo, atingir um elevado nível de profundidade académica ou complexi-

dade conceptual, mas sim descrever o panorama do sistema de justiça na Guiné-Bis-

sau, quer estatal, quer tradicional, incluindo as respetivas debilidades, bem como

fornecer sugestões concretas no sentido da melhoria destes sistemas, que se preten-

dem pragmáticos e simples, com base em modelos teóricos sólidos e boas práticas.

Sistemas de justiça na Guiné-Bissau

Aplicando um dito famoso à justiça, pode dizer-se que “todos sabem o que é

justiça até tentarem defini-la” (autor desconhecido). Desde o tempo da Antiga

Grécia que o conceito de justiça tem sido discutido e analisado. A Filosofia do Direi-

to analisa e aprofunda esta discussão, e define conceitos como os de justiça subjetiva

e objetiva ou justiça comutativa e distributiva. No presente artigo, porém, o conceito

de justiça é utilizado com uma finalidade essencialmente prática e adaptada à reali-
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dade guineense. O mesmo é dizer que serão dadas definições simples e concretas

sobre os sistemas de justiça que coexistem na Guiné-Bissau, como a justiça estatal e

tradicional, bem como tipos de justiça que estão (ou podem vir a estar) na base do

sistema jurídico e que se revestem de particular interesse no contexto da discussão

quanto à reforma do sistema de justiça, a saber, justiça retributiva ou justiça restau-

rativa.

O acesso à justiça é um direito constitucionalmente previsto nos artigos 32.° e

34.º da Constituição da República da Guiné-Bissau (Constituição) e legalmente pre-

visto no artigo 4.º da Lei Orgânica dos Tribunais (LOT), aprovada pela Lei n.º

3/2002, de 20 de novembro, revista pela Lei n.º 6/2011 , bem como aprofundado e re-

gulado no Decreto-lei n.º 11/2010, de 14 de junho, relativo ao acesso ao Direito e à

justiça.

Olhando para a realidade do país, é possível dizer que existe na Guiné-Bissau um

fenómeno de pluralismo jurídico, que pode ser definido como

a coexistência de diferentes formas de ordenação normativa e de regu-
lação de conflitos, estatais e não estatais, entre as quais se pode subli-
nhar os regimes jurídico-normativos das sociedades tradicionais e que
são dirigidos pelas autoridades tradicionais (Florêncio, 2011 , p. 97)5.

Isto significa que convivem na Guiné-Bissau vários sistemas de justiça e fontes

do direito diversas. Os dois sistemas de justiça em destaque são:

• Justiça estatal, integrada por autoridades estatais de justiça formalmente

reconhecidas pelo Estado para administrar justiça ou colaborar na admi-

nistração de justiça, nomeadamente autoridades policiais, Ministério Públi-

co e Tribunais;

• Justiça tradicional, integrada por autoridades tradicionais não formalmente

reconhecidas pelo Estado6 que, na prática, administram justiça e são reco-

nhecidas enquanto tais pela comunidade: Régulos, Comités de tabanca ou

Chefes de tabanca e, em certos casos, entidades religiosas, como os imames.

Passamos a uma breve descrição de cada um destes sistemas.

Breve panorama da justiça estatal

Como foi referido supra, a justiça estatal abrange as entidades formalmente re-

conhecidas pelo Estado para administrar a justiça ou colaborar na administração de

5 Ver ainda, entre outros, Fernandes (2007) e Araújo (2008).
6 São várias as designações dadas à justiça tradicional, sendo as mais comuns sistemas
informais de justiça, sistemas não estatais ou indígenas. Ver ainda, a propósito da justiça
tradicional e acesso ao direito, o estudo apoiado pelo Conselho de Direitos Humanos das
Nações Unidas (Human Rights Council, 2014).
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justiça. Nestas entidades estão incluídas as autoridades policiais – como a Polícia de

Ordem Pública (POP) ou a Polícia Judiciária (PJ) –, o Ministério Público (MP) e os

Tribunais.

A figura infra resume o sistema estatal de justiça na Guiné-Bissau no que respei-

ta aos tribunais ou poder judicial (Figura 1). Embora o panorama do poder judicial

não seja suficiente para caraterizar o sistema estatal de justiça, é uma das suas

peças-chave e foi reformulado em 2011 , pelo que se entende importante proceder a

uma breve explicação do mesmo.

Figura 1 – Resumo da organização judiciária, de acordo com a LOT.

A organização judiciária da Guiné-Bissau comporta duplo grau de jurisdição. É

encimada pelo Supremo Tribunal de Justiça, com sede em Bissau, que funciona, em

regra, como tribunal de recurso, e cujo pleno tem competência para fiscalização da

constitucionalidade7. Não existe um Tribunal Constitucional. O Tribunal da Relação,

em Bissau, funciona como tribunal de segunda instância, tendo competência para

conhecer dos recursos das decisões dos tribunais de primeira instância.

Os tribunais de primeira instância são tribunais de competência genérica, locali-

zados nas várias regiões do país (tribunais regionais) e podem organizar-se em varas

(cíveis, família, penais, etc.), bem como tribunais com competência especializada,

como o tribunal administrativo8 ou de comércio. Os tribunais de sector que não fo-

rem extintos são considerados tribunais de ingresso, ou seja, tribunais de primeira

7 Ver artigo 27.º da Lei n.º 3/2002, de 20 de novembro, revista pela Lei n.º 6/2011 , de 4 de
maio.
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instância. Existe ainda um Tribunal Militar, com competência para julgar crimes

militares, um Tribunal de Contas para fiscalizar a legalidade e regularidade das re-

ceitas e despesas públicas, apreciar a gestão financeira e efetivar a responsabilidade

por infrações financeiras9, e um Tribunal Fiscal, com competência para julgamento

das matérias tributárias.

Na apreciação do sistema estatal de justiça em vários estudos e relatórios10, quer

institucionais quer independentes, tem sido consistentemente reafirmada a ino-

perância do sistema e sua insuficiência para dar resposta ao combate à impunidade

generalizada bem como assegurar a proteção de grupos vulneráveis.

As principais conclusões dos estudos e relatórios referidos são as seguintes: (a)

faltam tribunais e outros serviços de justiça próximos da população, especialmente

nas regiões; (b) faltam instalações e/ou equipamentos adequados para trabalhar com

dignidade, incluindo ferramentas de investigação, celas de detenção ou material

básico de escritório; (c) os salários são baixos e os recursos financeiros são insufi-

cientes para permitir o funcionamento dos serviços; (d) faltam ações de formação e

capacitação regulares dos operadores da justiça; (e) a justiça tem custos elevados em

comparação com o nível de vida da maioria da população (a maioria da população

não tem recursos para pagar estes serviços); (f) o tratamento dos casos nem sempre

respeita o processo equitativo (due process) e os atrasos judiciais, muitas vezes,

equivalem a uma denegação de justiça; (g) as mulheres guineenses estão sub-repre-

sentadas junto das autoridades estatais de justiça (Barros & Semedo, 2013); (h) falta

consciência jurídica junto da população, incluindo o conhecimento e informação

sobre os seus direitos e sobre o funcionamento da justiça estatal, bem como do di-

reito ao patrocínio judiciário; (i) há um sentimento generalizado de impunidade e de

“intocabilidade” de alguns grupos de pessoas. São considerados grupos “intocáveis”

ou “imunes” os militares, políticos, autoridades policiais e as pessoas com recursos

financeiros avultados; ( j) falta a proteção de grupos vulneráveis, como as mulheres e

crianças. Estes grupos não estão devidamente representados nas estruturas de poder

8 Note-se que a Lei Orgânica do Tribunal Administrativo da Guiné-Bissau foi aprovada pela
Lei n.º 16/2011 , de 12 de outubro (publicada no Boletim Oficial n.º 41 de 12 de outubro de
2011) e o Código de Processo do Contencioso Administrativo foi aprovado pela Lei n.º
10/2011 , de 14 de junho (publicada no suplemento ao Boletim Oficial n.º 24 de 14 de junho de
2011). Estas leis parecem introduzir uma alteração à orgânica dos tribunais no que diz
respeito ao tribunal administrativo, já que são posteriores à LOT. Até agora o tribunal admi-
nistrativo não foi implementado.
9 Ver Decreto-lei n.º 7/92, de 27 de novembro.
10 Ver, entre outros, Guerreiro et al. (2011); Ministério da Justiça (2011); Fernandes et al.
(2008); Santos et al. (2015); Human Rights Council (2016); LGDH (2013); “Consulta nacional
2009-2017 sobre paz, reconciliação e desenvolvimento”, relatório final da Comissão Organi-
zadora da Conferência (COCN, 2016).
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e as formas de violência contra os mesmos assumem dimensões preocupantes, sem

que exista resposta suficiente do sistema de justiça11; (l) a legislação é antiquada

nalguns domínios, noutros domínios há legislação adequada mas não é implemen-

tada e faltam diplomas estruturantes12. Em regra, a legislação é desconhecida e de

difícil acesso, pois não há uma publicação gratuita e online da mesma que permita

uma simples pesquisa por termos; e (m) a instabilidade política é elevada e os crimes

do passado estão por ser resolvidos (LGDH, 2016, pp. 11-12).

É sintomático verificar que, segundo dados recolhidos no Estudo sobre o Acesso

à Justiça, apenas 5% dos inquiridos afirmou ter alguma vez recorrido a um advogado

(uma das regiões estudadas foi o Sector Autónomo de Bissau, caso contrário, o

número seria possivelmente inferior)13.

A população confirma o panorama acima referido. Assim, a avaliação que a po-

pulação faz da prestação dos tribunais é maioritariamente “má” (45% em Bissau, 58%

em Oio e 24% em Cacheu), sendo de seguida classificada de “razoável” (37% em Bis-

sau, 24% em Oio e 45% em Cacheu) e, residualmente, como boa (18% em Bissau e

Oio, e 16% em Cacheu)14.

Breve panorama da justiça tradicional

A justiça tradicional funciona, de facto, como instância de resolução dos proble-

mas da comunidade, especialmente nas regiões, de acordo com os estudos e re-

latórios supracitados e com estudos específicos que se debruçaram sobre o poder

tradicional15/16. As autoridades tradicionais tentam frequentemente encontrar uma

solução de consenso entre as partes em conflito e visam a reparação do mal cometi-

do. Por outro lado, é consensual a conclusão de que a justiça tradicional não protege

suficientemente os direitos humanos de grupos vulneráveis, em especial das mu-

lheres e crianças, como será exemplificado infra. O Relatório da União Europeia de

2016 refere que

11 Ver, entre outros, Douglas (2007), Roque & Negrão (2009), Roque et al. (2011), Santiago (s.
d.), Kline (2010), Jesus (2012) e Djata (2015).
12 A legislação existente nalguns domínios, como o direito da família e sucessões, é herdada
da época colonial portuguesa e totalmente inadequada à realidade guineense. Noutros
domínios, como a criação do tribunal administrativo ou na área da mutilação genital femini-
na, existe legislação adequada, mas carece de implementação efetiva. Faltam também diplo-
mas estruturais, em temas como a responsabilidade do Estado.
13 De acordo com informação recolhida no Estudo sobre o Acesso à Justiça, p. 121 .
14 De acordo com informação recolhida no Estudo sobre o Acesso à Justiça, p. 121 .
15 Ver, entre outros e para além dos estudos e relatórios citados na nota 9, Mané (2014) e
Borszik (2015).
16 A propósito dos vários poderes na Guiné-Bissau e da identidade étnica, ver Kohl (2010).
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a maioria da população recorre sobretudo às autoridades tradicionais e
ao direito costumeiro para resolver as suas disputas, apesar de, por ve-
zes, estes impedirem o pleno gozo dos seus direitos humanos. A este
respeito, salientam-se as situações relativas à violência doméstica, ca-
samento forçado, exploração de crianças e acesso à terra, especialmen-
te quando se trata de mulheres, mostrando o longo caminho ainda a
percorrer em questões de género. Por norma, as autoridades tradicio-
nais exercem a mediação de conflitos entre as partes e, na ausência de
solução por parte do régulo, os casos são entregues à Polícia, sendo so-
mente encaminhados aos tribunais como último recurso (DCAF-ISSAT,
2016, p. 6).

Os costumes locais são, na Guiné-Bissau, fonte de direito. A diversidade cultural

e a multiplicidade de tradições, aliadas ao insuficiente funcionamento do sistema de

justiça formal ou estatal, têm como consequência a coexistência de distintos e di-

versificados direitos consuetudinários no Estado, como se referiu supra, a propósito

do pluralismo jurídico17. A Constituição não reconhece expressamente o pluralismo

jurídico nem faz qualquer referência às autoridades tradicionais ou ao costume co-

mo fonte de direito. No entanto, a célebre “Constituição de 2001” que, apesar de ter

sido aprovada pela Assembleia Nacional Popular, nunca foi promulgada, reconhece

no seu artigo 15.º, “o valor das normas de direito costumeiro” e as “formas de poder

tradicional”, devendo o Estado articular os seus atos com os do poder tradicional

desde que estes sejam conformes à Constituição e às leis. Assim, de acordo com este

projeto de revisão constitucional, o reconhecimento dos usos e costumes teria os

seguintes limites: o costume não poderia contrariar a lei e não poderia prevalecer

relativamente aos direitos humanos consagrados, quer na Constituição, quer no Di-

reito Internacional (incluindo as diversas Convenções ratificadas pelo Estado gui-

neense).

Por outro lado, não há nenhuma legislação que reconheça expressamente as for-

mas tradicionais de resolução de litígios enquanto forma alternativa de resolução de

conflitos, embora estas funcionem na prática, sirvam como opção a um sistema

estatal com sérias debilidades e insuficiências e sejam aceites enquanto mecanismos

de administração de justiça pelas comunidades. Nalgumas zonas, constituem até a

única forma de resolução de litígios.

17 A Guiné-Bissau não é um caso isolado no que respeita ao pluralismo jurídico e justiça tra-
dicional. Em 2007, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE)
considerou que 80-90% da população nos chamados “Estados frágeis” confia em atores não
estatais para administrar justiça e garantir segurança (OECD, 2007, p. 6).
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Autoridades tradicionais

As autoridades tradicionais não se encontram formalizadas ou institucionaliza-

das, não havendo, por essa razão, qualquer registo fiável e atualizado das mesmas.

Acresce que estes órgãos e estruturas variam de etnia para etnia, sendo que, relati-

vamente à mesma etnia ainda variam de zona para zona. Por vezes a variação de-

pende da tabanca. Finalmente, os respetivos procedimentos são, por natureza,

flexíveis, e sujeitos a constante mudança, o que torna difícil – e quiçá desaconselhá-

vel – a respetiva codificação.

Sem pretensões de exaustividade, as principais autoridades tradicionais identifi-

cadas no Estudo sobre o Acesso à Justiça são apresentadas na Tabela 1 abaixo.

Tabela 1 – Elenco das autoridades tradicionais,
de acordo com o Estudo sobre o Acesso à Justiça.

18 Na verdade, dada a origem da figura, ou seja, o facto de ter sido inicialmente indigitado
pelo Partido Africano para a Independência da Guiné e Cabo Verde (PAIGC), num período
de partido único, não terá sido incorporado pelas autoridades tradicionais como um par. No
entanto, é-lhe reconhecida a competência para tomar decisões e administrar justiça.
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Às autoridades tradicionais referidas na Tabela 1 devem acrescentar-se determi-

nadas entidades religiosas que exercem funções importantes de encaminhamento

das pessoas para a justiça e que, por vezes, administram justiça em paridade com as

anteriormente referidas, como sejam os imames, os pastores ou padres.

Vantagens e desvantagens da justiça tradicional
comparativamente à justiça estatal

Importa considerar brevemente algumas características da justiça tradicional

que, em comparação com a justiça estatal, se podem agrupar em vantagens e des-

vantagens da justiça tradicional.

Vantagens da justiça tradicional comparativamente à justiça estatal

a) Maior proximidade da comunidade: o processo de decisão sobre as questões

de justiça é essencialmente comunitário, ou seja, é levado a cabo pelas au-

toridades locais ou comunitárias, auxiliadas pelos mais velhos da comuni-

dade e/ou pelas autoridades religiosas. Assim, as autoridades tradicionais

estão muito próximas da população que servem.

b) Maior celeridade: as autoridades tradicionais resolvem os problemas com

rapidez.

c) Menos custos: a justiça tradicional é gratuita.

d) Menos corrupção: as autoridades tradicionais “não recebem subornos”.

e) Mais confiança: o recurso ao sistema estatal de justiça pode provocar “eter-

na inimizade entre as partes”, pelo que a população demonstra maior confi-

ança em autoridades que conhece e respeita.

f) Mesma linguagem e utilização de termos familiares: as autoridades tradi-

cionais administram justiça na mesma língua das partes em litígio e utili-

zam linguagem familiar, ou seja, não utilizam termos técnicos (específicos

de Direito) e/ou conceitos estranhos às partes.

g) Maior familiaridade com as regras e procedimentos: os processos de repa-

ração do ilícito cometido são fundados nas tradições e/ou na religião

próprias da comunidade onde se faz justiça.

h) Mais diálogo e consenso: o processo de decisão envolve, na maioria das ve-

zes, audição das partes envolvidas e diálogo. O consenso é, por vezes, pro-

curado como a solução ideal.
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i) Maior aceitação da decisão final: uma vez que a solução ou decisão tem ori-

gem na comunidade, de acordo com os usos e costumes, a sua aceitação é

mais natural. Importa perceber que esta vantagem também incorpora uma

desvantagem explicada infra: a aceitação incondicional e/ou acrítica da de-

cisão.

j) Maior conhecimento de certas matérias: no caso dos conflitos de terras, por

exemplo, as populações locais afirmam que faz mais sentido recorrerem aos

régulos/chefes de tabanca por conhecerem melhor os ocupantes tradicio-

nais de terras.

k) Características tipicamente “restaurativas”: os processos de tomada de de-

cisão têm em vista a reparação do dano, mais do que a punição pura e sim-

ples.

Desvantagens da justiça tradicional
comparativamente à justiça estatal

a) Falta de homogeneidade no elenco/composição e poderes das estruturas de

poder tradicionais: o elenco, composição e poderes das autoridades tradi-

cionais varia consideravelmente de região para região, por vezes até de ta-

banca para tabanca. Isto acontece porque as autoridades tradicionais são

escolhidas em função da tradição relacionada com determinadas linhagens

ou famílias. Não têm legitimidade democrática, resultante de eleições, nem

são escrutinadas por um processo de seleção legalmente previsto, com base

na sua formação e/ou mérito.

b) Falta de representatividade em função do género das estruturas de poder

tradicionais: em regra, as mulheres não exercem o poder tradicional. Nalgu-

mas etnias a proibição é absoluta, noutras só o podem fazer em circunstân-

cias excecionais, como por exemplo, caso não existam homens designados

para o efeito (Bastos et al., 2011 , p. 54 e ss.). Ao contrário da justiça estatal,

onde se reconhece a necessidade de aumentar a participação e a represen-

tação das mulheres, na justiça tradicional o forte desequilíbrio na sua repre-

sentatividade não é, em regra, visto como algo a corrigir.

c) Ausência de proteção dos direitos das mulheres e de reconhecimento deste

grupo enquanto especialmente vulnerável: exemplo desta ausência de pro-

teção dos direitos das mulheres é a aceitação generalizada da violência

doméstica contra mulheres. Assim, seis das etnias da Guiné-Bissau (que fo-

ram estudadas no Projeto de Recolha do Direito Consuetudinário) aceitam

que o marido possa bater na mulher, desde que não o faça com frequência e
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desde que não ponha em risco a vida da mulher. Ainda, de acordo com os

dados do Estudo sobre o Acesso à Justiça, 91% das mulheres entrevistadas

afirmaram que a sociedade não considera crime o marido ou namorado ba-

ter na mulher19/20.

d) Ausência de proteção dos direitos das crianças e de reconhecimento deste

grupo enquanto especialmente vulnerável: a ausência de proteção das cri-

anças verifica-se a vários níveis. Por um lado, as crianças não recorrem

normalmente às autoridades tradicionais caso careçam de ajuda21, bem co-

mo não são ouvidas, em regra, em processos de decisão que lhes digam

respeito. Por outro lado, as autoridades tradicionais nem sempre protegem

as crianças através da sua atuação e são, por vezes, reportadas como

responsáveis ou corresponsáveis por determinadas violações graves dos di-

reitos humanos das crianças (como o caso das chamadas “crianças irã”22).

e) Usos e costumes arcaicos em matéria criminal e em contradição com

parâmetros dos direitos humanos: a título de exemplo, em praticamente to-

das as seis etnias estudadas no Projeto de Recolha do Direito Consuetu-

dinário, é aceite que as chicotadas sejam aplicadas como pena e, nalgumas

etnias, a tortura é aceite como método de apuramento da verdade.

19 De acordo com informação recolhida por Guerreiro et al. (2011 , p. 47).
20 Ainda em caso de separação de um casal, havendo desentendimento sobre a tutela do
filho, entende o poder tradicional que deve prevalecer a vontade do marido, admitindo que
as mulheres não possam requerer a tutela dos filhos (é costume ouvir que “os filhos são do
pai”), nem a propriedade de quaisquer bens junto das autoridades tradicionais (aliás, em
poucas das etnias estudadas se reconhece às mulheres a possibilidade de serem proprietárias,
a não ser de “bens domésticos”).
21 De acordo com informação recolhida por Guerreiro et al. (2011 , p. 71) no Estudo sobre o
Acesso à Justiça, à pergunta “se as crianças têm um problema grave, recorrem normalmente
a quem?” nenhuma criança referiu que recorria ao poder tradicional. Quando questionadas
sobre se “alguma vez recorrem (diretamente) às autoridades tradicionais quando têm algum
problema?”, a esmagadora maioria das crianças respondeu que não o faz (85% das crianças
responderam que não e apenas 15% responderam que sim). Também foi registado o desabafo
de que “meninos não têm voz na tabanca”, ou que “ninguém acredita no que dizem”.
22 O abandono de um recém-nascido ou bebé portador de deficiências, que é designado como
criança irã (ou seja, visto como um “demónio”), é algo que as autoridades tradicionais
geralmente não combatem nem penalizam. Havendo exceções documentadas (como o caso
documentado em Guerreiro et al., 2011 , p. 68), há, em regra, uma pressão da comunidade –
incluindo do poder tradicional – para a realização de cerimónias que levam, na prática, ao
abandono da criança. Ver ainda, a este propósito, FEC (2015) e Dias (1996).
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f) Interferência ou mesmo determinação das entidades espirituais ou religiosas

na decisão das autoridades tradicionais: o processo de decisão das autorida-

des tradicionais é, em muitos casos, influenciado ou mesmo determinado

apenas por entidades espirituais (como os irãs) e/ou religiosas23.

g) Aceitação incondicional da autoridade mesmo perante decisões arbitrárias:

a decisão final tomada pelas autoridades tradicionais é frequentemente

objeto de aceitação incondicional e/ou acrítica. Por razões culturais e tradi-

cionais, o respeito pelos mais velhos prevalece ainda que a decisão não seja

justa.

Síntese da apreciação da justiça estatal e tradicional

Como ficou caracterizado supra, a justiça estatal padece de claras insuficiências,

em especial ao nível das estruturas disponíveis e da sua operacionalização ou fun-

cionamento. Já a justiça tradicional padece de insuficiências ao nível da representa-

tividade, inclusão e aplicação de uma justiça que respeite os direitos humanos, em

especial dos grupos vulneráveis.

A justiça estatal tem debilidades cuja colmatação terá que passar por algum tipo

de investimento e dispêndio de meios financeiros não só em infraestruturas e equi-

pamentos, mas também em formação e capacitação adicional. É necessário imple-

mentar efetivamente a legislação em vigor e assegurar a paridade entre homens e

mulheres, bem como a proteção de grupos vulneráveis, e ainda rever a legislação

herdada de Portugal (sobretudo a legislação da época colonial) pouco adequada à

realidade do país.

Já as debilidades da justiça tradicional prendem-se com aspetos ligados à menta-

lidade e cultura, embora não se possam esquecer também aspetos ligados à legitimi-

dade. Curiosamente, a fonte de legitimidade das autoridades tradicionais (tradição,

determinadas linhagens ou famílias) pode ser encarada com dúvidas por quem não

pertence à comunidade, mas não parece ser um real problema para a população que

procura aquela forma de justiça. Já as violações de direitos humanos preocupam a

população, embora não exista uma consciência totalmente informada sobre as mes-

mas. Assim, as mulheres têm uma noção de que as suas obrigações e liberdade são

23 Exemplo retirado do Projeto de Recolha do Direito Consuetudinário (Bastos et al., 2011 , p.
170) no que respeita à etnia mancanha – mecanismos de resolução dos conflitos de direito
penal/meios para apurar o que sucedeu: (i) testemunhos; (ii) juramentos perante o irã; (iii)
uso de locais sagrados onde se utiliza a aguardente; (iv) sacrifício de galinhas (a pessoa que
tiver a galinha com órgão preto foi quem praticou o crime, ou se o bico da galinha estiver
escuro é prova de que é culpado, se estiver claro é prova de que é inocente); (v) folhas de
palmeira fervidas em duas caldeiras (a pessoa que tiver a caldeira a derramar foi quem
praticou o crime); e (vi) ferros sagrados.
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diferentes das dos homens, as crianças sabem que a justiça tradicional não é sua in-

terlocutora por natureza, já que tende a desconsiderar a opinião dos mais novos.

Também há uma noção de que o recurso a testes espirituais como forma de apura-

mento da verdade nem sempre conduz ao resultado mais justo ou desejável. No en-

tanto, a comunidade tende a aceitar a decisão proferida pelo chefe de tabanca ou

pelo régulo, mesmo que não concorde com a mesma, porque esse é o hábito e

porque, muitas vezes, não existe outra alternativa.

Justiça estatal e justiça tradicional:
dicotomia ou colaboração?

Em teoria24, são possíveis várias atitudes do Estado perante a justiça tradicional,

sendo as três principais as seguintes: combate, incorporação e colaboração.

A primeira implica o combate ou tentativa de eliminação do papel das autorida-

des tradicionais enquanto entidades que administram justiça (ou que colaboram pa-

ra a administração da mesma), bem como eliminação dos usos e costumes locais

enquanto fontes do direito. A segunda pressupõe a incorporação no sistema estatal

de justiça das autoridades tradicionais enquanto entidades com competência para

administrar justiça (prevendo que são competentes em determinadas matérias e/ou

para determinadas tarefas) bem como dos usos e costumes locais. A terceira envolve

esquemas de colaboração entre o sistema estatal de justiça e as autoridades tradi-

cionais enquanto entidades que nele intervêm a título auxiliar e/ou secundário.

As referidas atitudes estão descritas na Tabela 2, fazendo-se referência a alguns

exemplos da legislação guineense que dão corpo a essas atitudes.

24 Ver, entre outros, DFID (2004), bem como Röder (2013).
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Tabela 2 – Atitudes do Estado perante a justiça tradicional.

25 O que quer dizer que se retira por exclusão de partes ou ao contrário do que está escrito,
isto é, se os usos só são atendíveis quando a lei o determine, retira-se a contrário que os
mesmos não são reconhecidos sem uma lei que expressamente os reconheça.
26 Embora a LOT determine a revisão da LOTS no seu artigo 62.º - C, tal revisão não foi le-
vada a cabo, pelo que continua a vigorar a LOTS no ordenamento jurídico guineense.
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Não se afigura recomendável uma atitude de combate à justiça tradicional na

Guiné-Bissau. Por um lado, não seria realista, pois, na prática, as populações recor-

rem e continuarão a recorrer à justiça tradicional, já que as estruturas são aceites e

reconhecidas pela população (especialmente nas regiões, onde a maioria da popu-

lação afirma que recorre a estas estruturas)29. Por outro lado, não parece sequer

aconselhável, pois faltam estruturas estatais que sirvam de alternativa viável à

justiça tradicional.

O sistema jurídico guineense prevê, nalguns casos, esquemas de incorporação e

colaboração com as autoridades tradicionais, como demonstram os exemplos citados

na Tabela 2. Porém, essas referências nos vários diplomas legislativos são pontuais e

por vezes inconsistentes, não sendo, por isso, suficientes.

É essencial tomar uma opção de política legislativa de fundo no que respeita à

relação entre a justiça estatal e tradicional, construindo um sistema jurídico coeren-

te que concretize essa opção.

No Estudo sobre o Acesso à Justiça concluiu-se que, por um lado, a totalidade das

autoridades tradicionais entrevistadas pretendia e aceitaria a implementação de

esquemas de colaboração com as autoridades estatais. Por outro lado, a maioria das

autoridades estatais considera que já existe, na prática, colaboração entre justiça

estatal e justiça tradicional30, bem como que pretende colaboração entre justiça

estatal e justiça tradicional31.

Para estabelecer mecanismos de incorporação e/ou colaboração entre a justiça

estatal e tradicional, é importante garantir vários aspetos, entre eles os enumerados

abaixo.

a) Estudo e pesquisa prévios: importa perceber quem compõe as estruturas de

poder tradicional e o que as caracteriza. Importa ainda perceber quais são os

princípios que presidem à administração de justiça e como são tomadas as

27 Destaca-se ainda a alínea a) do n.º 2 do artigo 21 .º (Suspensão da execução da pena de
prisão) da LOTS que determina que “quaisquer usos e costumes que não ofendam a dignida-
de humana” podem ser usados como deveres impostos ao réu, para permitir a suspensão da
execução da pena de prisão, desde que estes facilitem a ressocialização do réu e a reparação
do mal do crime.
28 Assim, preve o artigo 6.º da LOTS que “os assessores que constituem o tribunal são se-
lecionados em cada audiência de entre os cidadãos maiores de 30 anos e residentes há mais
de 3 anos na área territorial de jurisdição do tribunal”.
29 Para exemplos de contextos nos quais determinadas práticas de justiça tradicional foram
consideradas úteis no contexto do acesso à justiça, ver Wojkowska (2006).
30 De acordo com a resposta de 74% das autoridades estatais entrevistadas (Guerreiro et al.,
2011 , p. 33).
31 De acordo com a resposta de 62% das autoridades estatais entrevistadas (Guerreiro et al.,
2011 , p. 33).
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decisões da justiça tradicional32. Afigura-se urgente realizar um estudo vo-

cacionado para uma recolha de dados que tenha em vista recolher esta in-

formação específica com vista à criação de mecanismos de incorporação

e/ou colaboração entre os dois sistemas de justiça33/34.

b) Formação em direitos humanos: sendo que esta é a principal crítica aponta-

da à justiça tradicional, é fundamental desenvolver ações de sensibilização,

bem como formação na área dos direitos humanos junto das estruturas de

poder tradicional35.

c) Proteção dos grupos vulneráveis: as mulheres e as crianças têm sido siste-

maticamente identificadas como grupos vulneráveis. Pessoas portadoras de

deficiência, a denominada comunidade LGBT (lésbicas, gays, bissexuais e

transexuais) e outros grupos comummente referidos como minoritários não

têm sido objeto de estudos aprofundados, embora sejam também possivel-

mente grupos vulneráveis. Estes grupos vulneráveis não são tipicamente

reconhecidos ou protegidos pelas estruturas de poder tradicional. Qualquer

mecanismo de incorporação ou colaboração desta forma de justiça terá que

salvaguardar a proteção dos grupos vulneráveis.

d) Previsão de mecanismos de monitorização e avaliação: optando-se pela in-

corporação e/ou colaboração entre a justiça estatal e a justiça tradicional,

importa estabelecer mecanismos de monitorização e avaliação dos procedi-

mentos e resultados dos mesmos36.

32 O Projeto de Recolha do Direito Consuetudinário (Bastos et al., 2011) recolheu um con-
junto exaustivo de dados sobre práticas consuetudinárias e estruturas de poder tradicionais
em seis etnias, mas não o fez tendo em vista a recolha de informação sobre procedimentos
de administração de justiça em concreto.
33 Seria interessante, a este propósito, considerar igualmente a recolha e/ou sistematização
das observações e/ou conclusões dos Centros de Acesso à Justiça criados em 2011 , cuja
função passa por “influenciar positivamente a justiça tradicional” (artigo 18, alínea k, do
Decreto n.º 11/2011 , de 11 de fevereiro) para perceber se e como, em concreto, têm conse-
guido concretizar essa função.
34 A recolha e redução a escrito da informação sobre práticas de justiça tradicional que estão
em constante desenvolvimento e que são flexíveis tem riscos que importa considerar: por
um lado, são retiradas do contexto onde são aplicadas e, por outro, são cristalizadas, perden-
do a flexibilidade e/ou adaptação ao caso concreto, que é uma das principais virtualidades
das práticas de justiça tradicional.
35 No Seminário que procedeu à divulgação do Estudo sobre o Acesso à Justiça, em abril de
2011 , mais concretamente na sessão de trabalho realizada com a justiça tradicional, as auto-
ridades tradicionais presentes afirmaram pretender formação na área dos direitos humanos,
nomeadamente género e direitos das crianças (Guerreiro et al., 2011 , p. 190).
36 No mesmo Seminário referido na nota anterior as autoridades tradicionais presentes afir-
maram não ter qualquer problema com a observação da aplicação da justiça tradicional por
parte de ONGs ou de pessoal dos Centros de Acesso à Justiça (Guerreiro et al., 2011 , p. 190).
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e) Estruturas de poder inclusivas: no Projeto de Recolha do Direito Consuetu-

dinário concluiu-se que, em regra, as mulheres não exercem o poder tradi-

cional. Qualquer opção que passe pela incorporação e/ou colaboração entre

justiça estatal e justiça tradicional carece de uma garantia prévia de que as

estruturas de poder tradicionais integram não só mulheres como represen-

tantes dos grupos vulneráveis existentes na comunidade37.

f) Formação em mediação e conciliação, bem como em técnicas de justiça

restaurativa: aproveitando os pontos comuns entre justiça tradicional e os

princípios da justiça restaurativa, importa garantir formação sólida nestas

matérias.

A figura infra resume os passos essenciais no estabelecimento de mecanismos de

colaboração entre justiça estatal e tradicional (Figura 2).

Figura 2 – Pressupostos para incorporar ou estabelecer mecanismos de colaboração
entre justiça estatal e tradicional.

37 Existem exemplos de transformação de mecanismos de justiça tradicional para os tornar
mais inclusivos e abrangentes. Por exemplo, no Afeganistão os jirga, que são fora tradicio-
nais e ad hoc, compostos pelos mais velhos ou anciões da comunidade foram reformulados,
passando a admitir a participação de toda a comunidade (Allen & Macdonald, 2013, p. 15).
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A justiça tradicional é justiça restaurativa?

Alguns autores mais entusiastas das formas de justiça tradicional defendem que

a justiça tradicional é essencialmente restaurativa. Justiça restaurativa é um concei-

to relativamente recente, desenvolvido a partir da década de 1970 em países como

Canadá, Estados Unidos ou Nova Zelândia, como alternativa ao modelo típico de

justiça retributiva ou punitiva, baseado na investigação e aplicação de sanções cri-

minais. O modelo da justiça restaurativa baseia-se fundamentalmente na importân-

cia da reconciliação e reparação, ao invés do julgamento e punição do comporta-

mento criminal38. Assim:

a) Enquanto a justiça punitiva se foca na responsabilidade individual de quem

cometeu o ilícito criminal, a justiça restaurativa vê o fenómeno criminal co-

mo derivado de injustiças estruturais inerentes à sociedade, implicando,

consequentemente, uma responsabilidade coletiva.

b) Enquanto a justiça punitiva se centra na investigação dos factos que con-

substanciam o ilícito criminal, focando-se no passado, a justiça restaurativa

foca-se no presente, estimulando a descoberta de medidas e/ou mecanismos

que possibilitem um melhor futuro, quer para os agressores quer para as

vítimas.

c) Finalmente, enquanto a justiça punitiva se centra no castigo ou consequên-

cia do ilícito criminal cometido, a justiça restaurativa assume uma função

quase terapêutica, visando empoderar todas as partes envolvidas, através da

figura central das reparações. Nesta medida, o Estado deve prover todos os

meios para a criação de um ambiente favorável à existência de reparações,

ainda que não seja possível a restauração plena do estado anterior à vio-

lação. A vítima tem de ser reparada pelo que sofreu e desejavelmente

restaurar a sua segurança e o sentido de controlo sobre a sua vida.

É verdade que a justiça tradicional na Guiné-Bissau tem características restaura-

tivas, na medida em que a reconciliação, a reparação social e mesmo a reintegração

são preocupações basilares desta forma de justiça.

No entanto, como foi abordado supra e se encontra extensivamente documenta-

do no Projeto de Recolha do Direito Consuetudinário, a justiça tradicional possui

uma série de regras e processos com características punitivas, incluindo castigos

bastante severos, como chicotadas e a ostracização de quem cometeu o crime. Ao

38 As práticas de justiça restaurativa são motivadas, em particular, pela necessidade de abor-
dar o mal causado e só têm lugar se a pessoa que causou o mal: (a) assumir, total e livremen-
te as suas ações, bem como (b) estiver pronta para assumir responsabilidade pelas mesmas
(ver Brookes & McDonough, 2006).



Sintidus · 2018 · número 1 · 79-106

Sara Guerreiro

| 99

contrário dos sistemas de justiça restaurativa, a justiça tradicional possui ainda

regras e procedimentos em desacordo com padrões de direitos humanos, entre os

quais alguns rituais ligados a práticas animistas e à feitiçaria.

Existem certamente pontes entre a justiça estatal e tradicional que podem e de-

vem ser exploradas. Na verdade, as origens da justiça restaurativa foram inspiradas

por práticas e rituais indígenas (nomeadamente de origem aborígene) (Cruz, 2016).

Os princípios que subjazem às práticas tradicionais, bem como determinadas tra-

dições e regras costumeiras podem ser incorporados no sistema estatal, desde que

compatíveis com padrões de direitos humanos e regulados pelo Estado. Certas

técnicas de justiça restaurativa são claramente inspiradas em rituais tradicionais,

como os círculos de paz. Uma opção possível é a de “casar” as tradições e regras

costumeiras com técnicas de justiça restaurativa, estabelecendo pressupostos e limi-

tes claros à atuação das autoridades tradicionais.

Justiça tradicional e mediação ou conciliação

Finalmente, importa abordar brevemente a mediação e a conciliação na sua re-

lação com a justiça tradicional.

O artigo 5.º do Decreto n.º 11/2011 , de 11 de fevereiro, prevê a possibilidade de

realização de “diligências extrajudiciais ou atos de mediação ou conciliação, confor-

me a legislação em vigor”. Não existe ainda qualquer diploma que regule estes me-

canismos, mas seria desejável a sua aprovação.

O diploma mencionado refere-se expressamente à mediação e à conciliação sem

definir os termos39. Há quem distinga claramente os dois termos – sem que exista

uniformidade nos respetivos critérios – e há quem considere que não faz sentido

distingui-los, pois ambos corresponderiam a níveis diferentes de mediação, mas não

a conceitos distintos40. Uma das distinções mais comuns salienta a maior neutrali-

dade do papel do mediador – que apenas tem como função facilitar o contacto entre

as partes – e o papel mais ativo do conciliador – que fornece sugestões de resolução

do problema, ajudando as partes a encontrar uma solução (Carvalho, 2011 , p. 279). O

mediador e o conciliador seguem um procedimento semelhante, com um objetivo

semelhante: procura de uma solução por acordo entre as partes no litígio. São regi-

39 Em Portugal, o diploma que regula a mediação (Lei n.º 29/2013, de 19 de abril) define-a, no
seu artigo 2.º, como “a forma de resolução alternativa de litígios, realizada por entidades pú-
blicas ou privadas, através da qual duas ou mais partes em litígio procuram voluntariamente
alcançar um acordo com assistência de um mediador de conflitos”. Para um desenvolvimento
deste conceito, ver, entre outros, Barbosa (2014).
40 Carvalho (2011) na nota 24 cita um conjunto de autores que defendem a eliminação desta
distinção, como Joana Paixão Campos ou Cardona Ferreira. Ver ainda Vezzulla (2001).
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dos por princípios semelhantes (ver infra) e conhecem uma importante limitação

semelhante: o acordo deve resultar da vontade das partes. A diferença entre as duas

figuras seria ao nível da intervenção do mediador e conciliador: mais ativa no caso

da conciliação e mais passiva no caso da mediação.

A legislação guineense referida pressupõe que quer a mediação quer a concili-

ação sejam formas alternativas e extrajudiciais de resolução de litígios levadas a ca-

bo por pessoas especialmente qualificadas para o efeito41.

Os princípios subjacentes à mediação e à conciliação são os seguintes:

a) Voluntariedade: o procedimento de mediação e conciliação é voluntário,

pressupondo o consentimento prévio esclarecido e informado das partes.

b) Imparcialidade e neutralidade: o mediador/conciliador não pode ter confli-

tos de interesse com as partes ou o assunto em litígio e deve manter uma

posição neutra, não tomando partido.

c) Confidencialidade: o procedimento de mediação e conciliação é confidenci-

al, devendo o mediador ou conciliador manter sob sigilo todas as infor-

mações de que tenha conhecimento no âmbito do procedimento de

conciliação, incluindo a obrigação de não revelar a informação partilhada

por uma das partes às restantes partes sem o respetivo consentimento.

d) Informalidade: o procedimento de mediação e conciliação é informal, flexí-

vel e adaptado a cada situação concreta, sendo valorizada a oralidade e pro-

movido o diálogo entre as partes.

e) Celeridade: o procedimento de mediação e conciliação é célere e deve con-

centrar-se num número o mais reduzido possível de sessões, tendo em conta

a complexidade e circunstâncias de cada caso.

A mediação e a conciliação podem distinguir-se da justiça restaurativa na medida

em que as primeiras são fundamentalmente ferramentas de resolução de conflitos,

podendo ou não estar imbuídas numa filosofia restaurativa, com foco na reparação

do mal causado. A mediação e conciliação distanciam-se dos processos levados a ca-

bo pela justiça tradicional, na medida em que possuem técnicas próprias, baseadas

no diálogo e procura de consenso, mas não necessariamente ligadas a rituais e

práticas culturalmente enraizadas.

No Estudo sobre o Acesso à Justiça verificou-se uma considerável recetividade à

implementação deste tipo de mecanismos. Assim, cerca de 86% da população entre-

vistada nas três regiões respondeu que aceitaria a introdução de mecanismos de

mediação e conciliação como mecanismos alternativos de resolução de litígios leva-

41 Alguns autores reservam o termo conciliação para se referir a conciliação judicial. Neste
caso, a conciliação deixa de ser uma forma extrajudicial alternativa de resolução de litígios.
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dos a cabo por terceiros, isto é, por pessoas da comunidade com especiais qualifi-

cações para o efeito42.

A mediação e a conciliação podem vir a constituir alternativas às formas de

justiça tradicional com maiores garantias de cumprimento dos direitos humanos,

mas, quiçá, com menor aceitação por parte da comunidade, se levada a cabo por ter-

ceiros43, ou seja, por pessoas qualificadas para conduzir a mediação. Por outro lado,

pode ser estudada a hipótese de as próprias autoridades tradicionais receberem for-

mação em técnicas de mediação e conciliação, caso venha a ser considerado que as

autoridades tradicionais podem colaborar na administração de justiça em determi-

nadas matérias e com pressupostos e limites claros.

Qualquer solução legislativa sobre a introdução da mediação e conciliação deve

ser precedida de um estudo de boas práticas em contextos semelhantes ao da Guiné-

Bissau, bem como de consultas aprofundadas junto das autoridades estatais e tradi-

cionais de justiça. Será necessário explicar os conceitos de mediação e conciliação e

testar soluções. A introdução de novos esquemas de administração de justiça deve

ainda ser feita em ligação com as estruturas existentes e funcionais, aproveitando-se

ao máximo as estruturas em funcionamento, como, por exemplo, os Centros de

Acesso à Justiça.

Conclusões

Na Guiné-Bissau coexistem dois sistemas distintos de administração de justiça: o

sistema estatal de justiça – com consagração constitucional e legal – e a justiça tra-

dicional – que funciona de facto como uma forma alternativa de administração de

justiça, em especial, nas regiões. Coexistem igualmente na Guiné-Bissau regras

jurídicas emanadas pelo Estado e regras de direito consuetudinário, ou seja, costu-

mes locais. Este fenómeno de multiplicidade de sistemas e fontes de direito é de-

signado de pluralismo jurídico.

A justiça estatal padece de claras insuficiências ao nível das estruturas e insti-

tuições existentes, bem como da sua operacionalização ou funcionamento. Já a

justiça tradicional padece de insuficiências ao nível da representatividade, inclusão e

aplicação de uma justiça que respeite padrões mínimos de direitos humanos. Acres-

ce que as estruturas tradicionais de poder bem como os usos e costumes aplicados

são diferentes conforme a região, etnia e localização. Os respetivos procedimentos

42 De acordo com informação em Guerreiro et al. (2011 , p. 28).
43 Uma das recomendações constantes no Projeto de Recolha do Direito Consuetudinário
(Bastos et al., 2011) foi a de preparar um projeto de enquadramento legal da mediação e da
conciliação, tendo em consideração os mecanismos tradicionais de resolução de conflitos e
os diversos processos de tomada de decisão.
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são, por natureza, flexíveis, e sujeitos a constante mudança. Tipicamente a justiça

tradicional é caracterizada por maior proximidade, celeridade, menos custos e pro-

cedimentos que envolvem diálogo e consenso.

São possíveis várias atitudes do Estado perante a justiça tradicional, sendo as três

principais: (i) combate ao papel das autoridades tradicionais enquanto entidades que

administram justiça ou que colaboram para a administração da mesma, bem como

eliminação das práticas costumeiras; (ii) incorporação no sistema estatal de justiça

das autoridades/estruturas tradicionais enquanto entidades com competência para

administrar justiça (prevendo que são competentes em determinadas matérias e/ou

a determinados níveis) bem como dos usos e costumes locais; e (iii) colaboração

entre o sistema estatal de justiça e as autoridades tradicionais enquanto entidades

que intervêm a título auxiliar e/ou secundário. O sistema jurídico guineense acolhe

pontualmente as três atitudes, sendo, por isso, inconsistente. Falta tomar uma opção

de política legislativa de fundo no que respeita à relação entre a justiça estatal e tra-

dicional, que permita construir um sistema jurídico coerente.

Qualquer opção que estabeleça mecanismos de incorporação e/ou colaboração

entre a justiça estatal e tradicional deve ter os seguintes pressupostos: (a) estudo e

pesquisa prévios das autoridades tradicionais, respetivos procedimentos bem como

das regras consuetudinárias aplicadas; (b) proteção dos grupos vulneráveis; (c) pre-

visão de mecanismos de monitorização e avaliação; (d) garantia de que as estruturas

de poder tradicionais são inclusivas e representativas; (e) formação das autoridades

tradicionais nas áreas dos direitos humanos, justiça restaurativa e técnicas de medi-

ação e conciliação.

Embora a justiça tradicional não tenha apenas características restaurativas, exis-

tem pontes entre estas duas formas de justiça que podem e devem ser exploradas,

relacionadas com os fins comuns de reconciliação e reparação e a existência de

diálogo e proximidade com a comunidade. A mediação e/ou conciliação, enquanto

forma extrajudicial de resolução de conflitos, pode vir a constituir uma solução al-

ternativa e de “meio termo” entre a justiça tradicional e estatal.
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